






LTr Editora Ltda.

© Todos os direitos reservados

Rua Jaguaribe, 571
CEP 01224-003
São Paulo, SP — Brasil
Fone: (11) 2167-1101
www.ltr.com.br
Maio, 2024

Projeto Grá%co e Editoração Eletrônica: Peter Fritz Strotbek – *e Best Page
Projeto de Capa: Danilo Rebello
Impressão: Meta Brasil

Versão impressa: LTr 6431.3 — ISBN 978-65-5883-273-7
Versão digital:   LTr 9917.4 — ISBN 978-65-5883-274-4

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)
(Câmara Brasileira do Livro, SP, Brasil)

Mendes, Felipe Prata
Os obstáculos ao desenvolvimento da negociação coletiva [livro eletrônico] / 
Felipe Prata Mendes. — São Paulo, SP : LTr Editora, 2024.
PDF

Bibliogra%a.
ISBN 978-65-5883-274-4

1. Direito do trabalho — Brasil 2. Justiça do trabalho 3. Relações trabalhistas 
— Brasil I. Título.

23-178779 CDD-34:331.88(81)

Índice para catálogo sistemático:

1. Brasil : Direito coletivo do trabalho 
34:331.88(81)

Tábata Alves da Silva – Bibliotecária – CRB-8/9253



A Deus toda honra e toda glória.

À Livia e Elisa, as mulheres da minha vida. 

Para o meu professor, orientador e amigo  
Pedro Paulo Teixeira Manus (in memoriam).





7

Sumário 

Apresentação .......................................................................................... 9

Introdução ............................................................................................... 11

Capítulo 1 —  A Negociação Coletiva como Direito Humano e Funda-

mental ............................................................................... 15

1.1.  Direitos humanos e direitos fundamentais: um necessário esclareci-
mento terminológico .......................................................................... 15

-
nos..................................................................................................... 19

1.3. Negociação coletiva no plano internacional ...................................... 26

 1.3.1. A Declaração Universal dos Direitos Humanos ....................... 26

 1.3.2. Os Pactos Internacionais de Direitos Humanos ...................... 27

 1.3.3.  A consagração da negociação coletiva no âmbito da Organi-
 .................................. 29

1.4. Negociação coletiva no plano nacional ............................................. 36

1.5.  A negociação coletiva na perspectiva da promoção dos direitos 
fundamentais ..................................................................................... 38

Capítulo 2 —  A Essencialidade da Negociação Coletiva nas Relações 

Trabalhistas ...................................................................... 41

2.1. A negociação coletiva como uma espécie de negociação ................ 41

 2.1.1. Negociação coletiva em sentido estrito ................................... 46

2.2. Vantagens da negociação coletiva .................................................... 48

 .................................... 48

 2.2.2. Fortalecimento dos sindicatos ................................................. 52

.............................. 56

 2.2.4. Adaptabilidade ......................................................................... 65

 2.2.5. Reconhecimento de direitos sem base heterônoma ............... 68

 2.2.6. Mecanismo de gerenciamento empresarial ............................ 70



8

Capítulo 3 — Fundamentos da Negociação Coletiva .......................... 74
3.1. Liberdade sindical ............................................................................. 75
3.2. Autonomia privada coletiva ............................................................... 79
 3.2.1. Autonomia privada e autonomia da vontade ........................... 80
 3.2.2.  A autonomia privada coletiva como decorrência do caráter 

 ........................................ 82
 ......................................... 86

 3.3.1. Pluralismo de fontes e pluralismo jurídico ............................... 87

sentido estrito .......................................................................... 91
3.4.  A autonomia privada coletiva é poder originário ou derivado? ......... 93

Capítulo 4 —  A Reforma Trabalhista e a Integração da Negociação 
Coletiva no Ordenamento Brasileiro ............................. 103

 . 104
 ... 107

4.3.  A (in)constitucionalidade e a (in) convencionalidade da prevalência 
do negociado sobre o legislado......................................................... 113

4.4. Reforma trabalhista e responsabilidade dos sindicatos .................... 127

Capítulo 5 —  Os Obstáculos ao Desenvolvimento da Negociação 
Coletiva no Brasil ............................................................ 131

5.1. Ausência de liberdade sindical .......................................................... 131
5.2. Intervenção do Judiciário .................................................................. 144

 ......................... 158
.................................................. 166

Conclusão ............................................................................................... 174

Referências ............................................................................................. 181



9

Apresentação

foi mostrar de forma ainda mais clara a profunda crise que vivem as entidades 
sindicais no mundo todo.

A terceira revolução já havia evidenciado que havia um grave problema, 
especialmente por conta da perda pelos sindicatos do “chão de fábrica”, mas, 

 que possa ser vista como aplicável a outros, essa crise 
atingiu um patamar jamais visto.

O Brasil não passou incólume a essa situação. Pelo contrário, aqui a 
situação é ainda mais difícil, pois, ao contrário da maioria das democracias, ainda 
vivemos presos a um modelo corporativista, fechado, monopolista, ultrapassado 

trabalhadores, e pela via da autocomposição, também sofre, sendo patente a 

E isso, longe de ser somente parte de um problema, evidenciado com a 

que guardam profundas diferenças, a depender dos setores econômicos e dos 

Sem a negociação coletiva sobra uma legislação protetiva do trabalho 

acima acentuadas. Isso é tarefa dos contratos coletivos de trabalho e, para que 
te nome.

É nesse cenário que o autor constrói sua obra. Sua proposta é ousada: 
discutir os obstáculos ao desenvolvimento da negociação coletiva, e isso é feito de 
forma competente, em cinco capítulos. No primeiro o autor analisa a negociação 
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coletiva como direito humano e fundamental. Um capítulo propedêutico, neces-

trabalhistas, para, adiante, no capítulo três, tratar dos fundamentos da negociação 
coletiva. Caminhando para o necessário desfecho a que ele próprio se obrigou, o 

-
lhista e da integração da negociação coletiva no ordenamento brasileiro. 

chega o autor, no capítulo cinco, ao seu objeto central: os obstáculos da nego-
ciação coletiva, e ele os discute em quatro itens: ausência de liberdade sindical, 
intervenção do Judiciário,

Difícil encontrar cenário mais rico, que vem permitir uma conclusão segura, 
e que pode servir de base para os atores do mundo do trabalho repensarem sua 

-
ciação coletiva, meio de solução a ser prestigiado como o principal, em caso de 

A respeito do autor, Felipe Prata Mendes é, seguramente, um grande conhe-

mundo do trabalho, pesquisou, no mestrado e no doutorado, dentro desse sub-
sistema jurídico, como aliás prova este livro, que representa a transposição de 

-
ção que a obra merece.

Acompanho há anos seus passos. Fui seu professor no Curso de Mestrado 

, na PUC/SP; e sou seu amigo/colega de magistério e nas pesquisas que 

coletivas de trabalho.

Por tudo isso, além de registrar minha satisfação pelo convite para apresentar 
o livro, recomendo fortemente a sua leitura.

Belém – PA, maio de 2024

José Claudio Monteiro de Brito Filho

Doutor em Direito pela PUC-SP;
Pesquisa de Pós-Doutorado no UniCEUB;

Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direito e
Editor-Chefe da Revista Jurídica do CESUPA;
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Introdução

Unidas (ONU).

No plano nacional, esse reconhecimento encontra o ápice na Constituição 

Embora a consagração da negociação coletiva nos planos nacional e 

trabalho, sendo o reconhecimento normativo apenas o primeiro passo para 
que a negociação coletiva cumpra, na prática, os seus objetivos.

-

chamada “prevalência do negociado sobre o legislado”.

É necessário investigar se uma alteração legislativa, isoladamente, é 

perquirir se este é o cenário predominante no Brasil, atualmente.

-
vados a partir dos fatos sociais contemporâneos. A dinâmica dos fatos sociais 

sindicatos, o desenvolvimento de competências e habilidades antes desconhe-
cidas. Nesse sentido, multiplicaram-se os fatores de atenção no que concerne 
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pesquisa: quais são os obstáculos que impedem o efetivo desenvolvimento 
da negociação coletiva no Brasil?

O objetivo central do presente trabalho é analisar os fatores que obsta-

apontar caminhos de solução para o enfrentamento de cada um deles. Apontar 

apresentação de propostas para que os entraves sejam superados.

coletiva pode ser reconhecida como direito humano e fundamental; analisar 

-

-

Para destrinchar os aspectos que envolvem o problema proposto, a es-
trutura do trabalho contempla, no primeiro capítulo, a análise da consagração 

No segundo capítulo, analisa-se a essencialidade da negociação coletiva, 

quais sejam: a autonomia privada coletiva e a liberdade sindical, investiga-

no Brasil.

Apresentados os aspectos instrumentais para a compreensão do ponto 

destaque para a perquirição de sua constitucionalidade e convencionalidade. 
(1) como referencial teórico, mais precisa-

(1) DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério. São Paulo: Martins Fontes, 2007; DWORKIN, 
Ronald. A virtude soberana: a teoria e a prática da igualdade. São Paulo: Martins Fontes, 2005.
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Legislativo, o que subsidia a análise acerca da separação entre as críticas ao 

ser afastadas do ordenamento jurídico.

negociação coletiva no país, ao mesmo tempo em que se apontam caminhos 
para o seu desenvolvimento.

Metodologicamente, trata-se de uma análise teórico-normativa, que se 
pauta não apenas em livros acerca do tema proposto, mas também em artigos 

inclusive alguns oriundos de pesquisas desenvolvidas pelo autor do presente 
trabalho no período do doutorado.

a Região 

Seguindo a mesma linha, de levar a discussão acerca da negociação 
-

Uma análise adequada do tema proposto não pode se limitar a aspectos 
dogmático-jurídicos, haja vista que os fundamentos devem ser analisados 
também sob uma perspectiva política e econômica. O estudo da ciência do 

a necessidade de buscar substrato em outros ramos do conhecimento. É pre-

possível entender a gênese da norma. Evidencia-se, assim, a obrigatoriedade 
de uma análise interdisciplinar, não só para entender as origens do problema, 

com repercussão geral reconhecida.

Do ponto de vista normativo, a reforma trabalhista apresentou, como um 

coletivas sobre as leis. Não há, porém, como tratar do tema, sem que se 
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-

vislumbrar saídas para a evolução do sindicalismo no país.

-
-

cação. Já por isso, é notória a relevância do estudo da negociação coletiva, 

cotidiano laboral.
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Capítulo 1

A Negociação Coletiva como  

Direito Humano e Fundamental

analisado adiante), em geral, são desenvolvidas fora do arcabouço dos direitos 
humanos e fundamentais.

(2) salienta que, apesar de sua importância teórica e prática, “a 
liberdade sindical não tem merecido a devida atenção dos constitucionalistas 
brasileiros”. Em alguns casos, é ignorada nos estudos sobre direitos funda-

ser resumida a uma vertente da liberdade de associação.

A colocação de um tema tão importante em um plano secundário não 
status constitucional 

(3), no caput do art. 8o da Constituição(4), posicionado no 

1.1.  Direitos humanos e direitos fundamentais: um necessário 
esclarecimento terminológico

fundamentais” como sinônimas. Sarlet(5) assevera que, não raro, as denomi-

(6).

Revista Magister de Direito do Trabalho, n. 64, jan./fev. 2015, p. 46.

(4) Art. 8o

: uma teoria geral dos direitos 
fundamentais na perspectiva constitucional. 13. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2018. 
p. 29.

-
Direitos humanos 
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que a diferenciação é essencial para o entendimento de que não há uma 
coincidência automática entre direitos humanos e direitos fundamentais. A 

mas sobretudo pela relevância prática da matéria(7).

(8):

Os direitos fundamentais são normas jurídicas, intimamente ligadas 

positivadas no plano constitucional de determinado Estado Demo-

e legitimam todo o ordenamento jurídico.

-
tais(9)

que recebe o status de fundamental, e sim aqueles que o poder constituinte 
elegeu como merecedores de uma proteção normativa diferenciada. Do ponto 
de vista jurídico-normativo, são direitos fundamentais aqueles valores que 
foram agregados pelo ordenamento constitucional de um determinado país(10).

(11) entende por direitos fundamentais 
aqueles “que foram positivados em determinado ordenamento jurídico, o que 
pode variar consoante o tempo e o lugar em que foram inseridos no sistema 
de direito positivo de cada país”.

possui grande importância prática, pois tais direitos possuem algumas características que 
propiciam a sua proteção e efetivação judicial, com destaque para a aplicação imediata 
(art. 5o, § 1o da CF/88); o fato de serem cláusulas pétreas (art. 60, § 4o, inc. IV/CF); e a hierar-

 Curso de direitos fundamentais. 8. ed. São 
Paulo: Atlas, 2019. p. 16).

(8) Ibidem, p. 18.

representam os valores básicos para o alcance de uma vida digna em sociedade, estando 
Ibidem, p. 16).

Ibidem, p. 18).

(11) SCAFF, Fernando Facury. Notas sobre Direitos Humanos, Direitos Fundamentais e Direitos 
Sociais. In: 
(Coords.). 
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Sarlet(12) aponta como o caminho correto para a distinção o enquadramento 

dos direitos fundamentais como os direitos do ser humano reconhecidos e 

positivados no direito constitucional positivo de uma nação, enquanto a ideia 

de direitos humanos se relaciona com os documentos de direito internacional, 

que reconhecem determinados direitos ao indivíduo, independentemente de 

ponto, uma nítida aspiração de validade universal dos direitos humanos.

constitucional por uma determinada nação. Aí reside o ponto importante de 

distinção em relação aos direitos humanos.

Marmelstein(13) destaca a frequente confusão conceitual entre direitos 

fundamentais e direitos humanos(14), já mencionada em outra passagem. O 

autor concebe estes como os valores positivados na esfera internacional. Não 

fundamentais, tampouco em direitos humanos positivados na Constituição(15).

Os direitos fundamentais, nas palavras de Sarlet(16), são aqueles asse-

automática com o rol de direitos humanos. Nesse sentido, nem todos os direitos 

 uma teoria geral dos di-
reitos fundamentais na perspectiva constitucional. 13. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2018. p. 29.

 Curso de direitos fundamentais. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2019. 
p. 25.

-
nando Facury. Notas sobre Direitos Humanos, Direitos Fundamentais e Direitos Sociais. In: 

-
o, § 3o

-

(16) A condição de direito fundamental decorre de uma escolha do constituinte, pelo menos 

. 10. ed.  
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2015. 
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fundamentais são direitos humanos(17), mas todos os direitos humanos, pelo 
menos em tese, devem ser dignos de proteção pelos Estados.

Santos(18)

“direitos humanos fundamentais”, a qual entendemos incorreta, pois nem todos 
os direitos fundamentais são direitos humanos. A indistinção terminológica 

(19)

Federal realça os direitos humanos quando, em verdade, o mais consentâneo 

Mais adiante, quando for abordada a colocação da negociação coletiva 
no âmbito internacional, estar-se-á tratando de seu reconhecimento como um 
direito humano. No plano da Constituição brasileira de 1988, consagra-se o 
seu reconhecimento enquanto direito fundamental.

É importante a ressalva feita por Marmelstein(20), no sentido de que os 
direitos humanos não podem ser confundidos com os direitos do homem, que 

como fundamento para os direitos humanos e para os direitos fundamentais(21).

Santos(22), ao tratar da universalidade dos direitos humanos, coloca 
este conceito no mesmo plano do direito natural, pois sustenta que os 
direitos humanos são aqueles que o homem possui pelo simples fato de ser 

são direitos humanos quando analisados sob o prisma de que o titular sempre será um ser 

direitos fundamentais: uma teoria geral dos direitos fundamentais na perspectiva constitucional. 
13. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2018. p. 29).

 teoria e prática 

(19) Ibidem, p. 60.

 Curso de direitos fundamentais. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2019. 
p. 24.

os direitos humanos são aqueles válidos para todos os homens e em todos os tempos, inde-
pendentemente da positivação na esfera internacional. (SCAFF, Fernando Facury. Notas sobre 
Direitos Humanos, Direitos Fundamentais e Direitos Sociais. In: GOES, Gisele Fernandes; 

trabalhistas: 

 teoria e prática 
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homem(23). O mesmo caminho é adotado por Guerra Filho(24), que realça os 
direitos humanos enquanto pautas ético-políticas, colocadas em uma dimensão 
suprapositiva, diferentemente dos direitos fundamentais, que são autênticas 

Entende-se como mais pertinente a posição de Sarlet(25), que sustenta que 

podem ser equiparadas não parece adequada, pois, a partir do momento em 
que há a positivação em normas internacionais, ocorre o desprendimento dos 
direitos humanos da noção de direito natural.

os direitos fundamentais são os direitos do homem ou os direitos humanos 
incorporados ao sistema constitucional de determinado país; os direitos 
humanos são positivados em documentos internacionais; os direitos naturais 
são direitos não (ou ainda não) positivados. De todo modo, é preciso 
reconhecer a forte relação entre essas classes de direitos, que possuem uma 
enorme importância jurídica, política e social.

direitos humanos

(26), vigência 

a partir daí, de um caráter obrigatório. É, desta maneira, pressuposto para a 

aplicação da norma aos casos concretos(27).

-

 

(24) GUERRA FILHO, Willis Santiago. Direitos fundamentais, processo e princípio da propor-
cionalidade. In: GUERRA FILHO, Willis Santiago (Coord.). Dos direitos humanos aos direitos 
fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1997. p. 12.

 uma teoria geral dos di-
reitos fundamentais na perspectiva constitucional. 13. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2018. p. 29.

(26) Ibidem, p. 244.

-

Ingo Wolfgang.  uma teoria geral dos direitos fundamentais 
na perspectiva constitucional. 13. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2018. p. 245-246).
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(28).

(29), a negação da 
concepção tradicional desses direitos como oponíveis unicamente ao Estado.

um ser isolado do campo político e social, Estado e sociedade eram tratados 

outro motivo, os direitos fundamentais eram invocados tão somente pelos 
cidadãos contra o Estado(30).

privadas, é necessário distanciar esse nocivo afastamento entre a “política” 

-

(31)

em um nível determinado do social. O problema político é um problema de 

está presente em todo lugar em que se constrói uma ordem de coisas, um 
conjunto de práticas.

A política já não pode ser pensada somente dentro dos espaços tradi-
cionais, não podendo a sociedade desaparecer como referencial válido de 
análise. O social é politicamente construído. Nesse sentido, o político adquire 

Ibidem, p. 384).

(29) BILBAO UBILLOS, Juan María ¿En qué medida vinculan a los particulares los derechos 
fundamentales? In:  (Org.). . 
2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006. p. 301.

(30) VIEIRA DE ANDRADE, José Carlos. Os direitos, liberdades e garantias no âmbito das rela-
 

e Direito Privado. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006. p. 274.

(31) LACLAU, Ernesto; MOUFFE, Chantal. por uma política 
democrática radical. São Paulo: Intermeios, 2015. p. 236.



21

centralidade, pois indica a instituição de uma nova lógica social. Segundo 
Lopes, Mendonça e Burity(32):

dimensão ontológica geral, a da instituição de toda e qualquer ordem, 
seja econômica, social, ou cultural, seja a ordem em escala micro, 
como orientação (pre) dominante na dinâmica interna e relacional 

ONGs etc.). Neste sentido, toda ordem, todo regime, é resultado de 

de outras possibilidades.

(33) reside na distinção entre a “política” 
e o “político”. A política refere-se ao nível “ôntico”, enquanto o “político” está 
relacionado ao nível “ontológico”. O ôntico representa as variadas práticas 
políticas, e o ontológico se relaciona com a maneira como a sociedade é 
construída.

A política tem como referencial o campo empírico, os fatos da atuação 

(34).

“político”, que representa a própria formação da sociedade. Está relacionado 
(35):

Mais precisamente, é assim que diferencio “o político” da política: 
entendo por “o político” a dimensão de antagonismo que considero 
constitutiva das sociedades humanas, enquanto entendo por “po-

hegemonia e estratégia socialista para as ciências humanas e sociais. In: LACLAU, Ernesto; 
MOUFFE, Chantal. : por uma política democrática radical. 
São Paulo: Intermeios, 2015. p. 21-22.

(33) MOUFFE, Chantal.  São Paulo: Martins Fontes, 2015.

(34) Ibidem, p. 8.

(35) Idem.
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política democrática. Mas essa preocupação engloba, indispensavelmente, 
a análise do político, que representa a faceta real da democracia, marcada 

política democrática se negarmos essa acepção do “político”.

-

depende de uma sólida ação coletiva.

Rancière(36)

em que reina a “liberdade” de cada um. Mas essa “liberdade”, em verdade, é 
o sustentáculo para a hegemonia dos detentores do poder.

espaços da vida. O trabalhador é também um sujeito político, não podendo 

(37) observam que, embora o estudo dos direitos funda-
mentais tenha se originado na garantia das liberdades individuais diante do 

(38)

(36) RANCIÈRE, Jacques. São Paulo: Boitempo, 2014. p. 74.

-
de da pessoa humana e o novo Código Civil: uma análise crítica. In: 
(Org.). . 2. ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2006. p. 90.

(38) Art. 18. 1. Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, liberdades e garantias 

. Acesso em: 21 set. 2021.
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privadas aos direitos fundamentais, limitando-se a anunciar a sua aplicabili-
dade imediata(39)

privadas, de acordo com Sarlet(40).

Sarlet(41) -

da vinculação entre sujeitos privados, posição esta que recebe o nome de 

Sarmento e Gomes(42) apontam a ubiquidade como uma das principais 

do fenômeno dos direitos fundamentais(43).

(44), nesse sentido, 
torna-se imperiosa. Em sua concepção objetiva(45), os direitos fundamentais, 
consoante Gomes(46)

valorativo vinculante para as entidades privadas”.

(39) Art. 5o, § 1o

imediata.

 uma teoria geral dos direitos 
fundamentais na perspectiva constitucional. 13. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2018. 
p. 284.

(41) Ibidem, p. 393.

Rev. TST
2011, p. 60.

aparece em um dos polos. Nos Estados Unidos da América, ainda prevalece a visão no sentido 

é denominada de teoria da Rev. 
TST

em 1988. (GEDIEL, José Antônio Peres. A irrenunciabilidade a direitos de personalidade pelo 
trabalhador. In: 
Privado. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006. p. 157).

-

seus titulares, a oposição perante o destinatário ou obrigado. (GOMES, Miriam Cipriani. 

(46) Ibidem, p. 81.
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direitos fundamentais é plenamente possível, de modo que tal ramo de estudo 
jurídico, mesmo que se baseie em uma relação entre sujeitos privados, não 
pode se esquivar da incidência dos direitos fundamentais.

(47)

-
mentais entre os sujeitos privados.

(48)

refuta a invocação dos direitos humanos nos vínculos privados é equivocada”.

Os documentos históricos que consagram os direitos humanos, espe-
cialmente a Declaração Universal de 1948, o Pacto Internacional de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, vinculam não só ao Estado, mas também 
aos particulares, como se percebe pelos direitos trabalhistas previstos nos 
documentos, que obrigam os empregadores(49).

Reconhecida a aplicação dos direitos fundamentais e dos direitos 

de forma imediata.

Sarmento e Gomes(50)

ou indireta, desenvolvida no direito alemão, que, ao mesmo tempo em que 
não nega o alcance dos direitos fundamentais aos vínculos entre particulares, 

-
tados a partir da Constituição(51). Segundo essa concepção, não é possível 
que os direitos fundamentais se insiram na esfera privada automaticamente 

Revista Magister de Direito do Trabalho, n. 64, jan./fev. 2015, p. 48.

-
lares. In: . 
2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006. p. 406.

(49) Courtis enumera uma série de tratados Internacionais que consagram direitos humanos 

os direitos individuais perante o Estado. (Ibidem, p. 416). 

Rev. TST
2011, p. 66.

-

do tratamento do tema pela via infraconstitucional. 
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Sarlet(52) salienta que, para essa corrente, os direitos fundamentais só 
podem ser aplicados no âmbito privado após um processo de transmutação, 
consubstanciado na recepção das normas de direitos fundamentais pelo 
direito privado(53).

de que os direitos fundamentais se vinculam diretamente aos particulares, 

independentemente de um processo de interpretação e aplicação pelo direito 
privado(54).

É imperioso ressaltar que tal concepção não nega a possibilidade de o 

(55) 
“as normas constitucionais têm o condão de serem diretamente aplicadas”.

Sarmento e Gomes(56) -

prevalece a posição que defende a vinculação direta e imediata dos particulares 
aos direitos fundamentais. É impossível caminhar em outra direção, tendo em 
vista o arquétipo constitucional brasileiro(57).

 uma teoria geral dos direitos 
fundamentais na perspectiva constitucional. 13. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2018. 
p. 398.

regulação legislativa do direito privado. (VIEIRA DE ANDRADE, José Carlos. Os direitos, 
 

(Org.). . 2 ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2006. p. 277).

, p. 398.

(55) BILBAO UBILLOS, Juan María ¿En qué medida vinculan a los particulares los derechos 
fundamentales? In:  (Org.).
Privado. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006. p. 319.

Rev. TST
2011, p. 70.

A 
 uma teoria geral dos direitos fundamentais na perspectiva 

constitucional. 13. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2018. p. 401).
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de que a Constituição se dirige, diretamente, aos particulares, que devem 
observar tais direitos(58).

O art. 7o da Constituição Federal é emblemático, no sentido de demonstrar 
-

sem a dependência de mediação por institutos típicos do direito privado.

É impossível, conforme lecionam Sarmento e Gomes(59), que algum ramo 
do Direito sobreviva ao arrepio da normatividade constitucional, de modo que é 

(60). A Cons-

os direitos fundamentais funcionam como limitadores do poder do empregador, 
que deve observar algumas garantias inarredáveis destinadas ao obreiro. Do 

podem ser ultrapassadas pela negociação coletiva que, por si só, apresenta-se 
como um direito humano e fundamental.

1.3. Negociação coletiva no plano internacional

A preocupação com a proteção e a promoção da negociação coletiva é 

da negociação coletiva em documentos recentes, como será analisado a seguir.

1.3.1. A Declaração Universal dos Direitos Humanos

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, foi elaborada 

dignidade de todos os seres humanos, independentemente de fatores como 
nacionalidade, cor, religião.

(58) Ibidem, p. 395.

, p. 87.

(Ibidem, p. 87). 
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-

status de mera recomendação.

Na mesma linha de pensamento, Comparato(61)

formalismo naqueles que acreditam que a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos não possui força vinculante. O reconhecimento dos direitos humanos 

De mais a mais, não pode ser ignorada a distinção apresentada na seção 
1.1, que não trata como sinônimos os direitos humanos e os direitos funda-

dos Estados nacionais.

Os direitos humanos, por outro lado, são reconhecidos no plano interna-
cional, independentemente do ingresso formal no ordenamento jurídico dos 

um rol importante de direitos humanos.

Dentre estes direitos, está a liberdade sindical. O art. 23, 4, estabelece 

para proteção de seus interesses”. Ao reconhecer a liberdade sindical como 
direito humano, a mesma conclusão deve ser adotada para o instituto da ne-

como o principal instrumento da ação sindical, de modo que não há como 

1.3.2. Os Pactos Internacionais de Direitos Humanos

Unidas editou, em 1966, dois pactos internacionais de direitos humanos: o 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional 
sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais.

Comparato(62), sobre a elaboração de dois documentos diferentes, 

. 12. ed. São 
Paulo: Saraiva Educação, 2019.

(62) Idem.
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reconhecimento das liberdades individuais, que tutelam os indivíduos contra 
as interferências indevidas dos órgãos estatais. Os países pertencentes ao 
bloco comunista, de outra banda, demonstravam maior preocupação com a 
garantia dos direitos sociais e econômicos, visando ao suporte das classes 
mais desfavorecidas.

estão elencados em ambos os pactos. É o que ocorre com o direito de sin-
(63) e 

no art. 8o do Pacto sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais(64). Não se 
olvide que os direitos humanos, conforme destaca Comparato(65), formam um 

internacionais.

façam necessárias, em uma sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, da 

direito sindical, venham a adotar medidas legislativas que restrinjam ou aplicar a lei de maneira 
a restringir as garantias previstas na referida Convenção.

(64) Art. 8o. 1. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a garantir:

a)

direitos e as liberdades alheias;

b)

além daquelas previstas em lei e que sejam necessárias, em uma sociedade democrática, 

liberdades das demais pessoas:

d) 

do direito sindical, venham a adotar medidas legislativas que restrinjam – ou a aplicar a lei de 
maneira a restringir as garantias previstas na referida Convenção.

. 12. ed. São 
Paulo: Saraiva Educação, 2019.
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que o Pacto sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais discipline direitos 
trabalhistas de uma forma mais detalhada, em comparação com o Pacto sobre 
Direitos Civis e Políticos. Isto porque o direito ao trabalho constitui uma das 
principais bases da construção de uma legítima sociedade democrática.

À liberdade sindical, conquanto abordada por ambos os documentos, 
é conferida maior atenção no Pacto sobre Direitos Econômicos, Sociais e 

negociação coletiva. O art. 8o, 1, , consagra o comprometimento dos Estados-

como em não interferir indevidamente neste direito humano e fundamental.

atenção especial nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos, que não 
-

lhistas. A constituição de sindicatos fortes e atuantes possui uma importância 

1.3.3.  A consagração da negociação coletiva no âmbito da 

Organização Internacional do Trabalho — OIT

Se a negociação coletiva recebera atenção nos documentos de direitos 

Desde a sua Constituição, de 1919(66)

uma grande preocupação com a liberdade sindical e a promoção da negocia-
ção coletiva. No preâmbulo, a Constituição realça a liberdade sindical como 
princípio fundamental(67).

na 29a

site -
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foi aprovada, no Brasil, por meio do Decreto Legislativo n. 5, de 26 de agosto de 
1947, e promulgada por intermédio do Decreto n. 25.696 de 20 de outubro 
de 1948(68).

-

do mundo, “do direito de negociação coletiva e da cooperação entre empre-

produção”(69).

Em consonância com a preocupação com o tema da negociação coletiva, 

coletiva, demonstrando, cabalmente, que os temas estão intrinsecamente 
relacionados.

O art. 4(70) prevê que os países devem adotar as medidas necessárias 
para estimular e promover o pleno desenvolvimento da negociação coletiva. 

n. 98.

princípio “para igual trabalho, mesmo salário”, , 

site 

(68) RODRIGUES JR., Edson Beas (Org.). C

2019. p. 215.

(69) Ibidem, p. 220.

-
-
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-
lativo n. 49, de 1952 e promulgado por meio do Decreto n. 33.196, de 1953(71).

Em 1981, foi editada a Convenção n. 154, que, diferentemente da Con-

-

do art. 8o(72)

promovido em um cenário de plena liberdade.

O art. 2o(73) -
ção coletiva, questão que será abordada no capítulo seguinte. O dispositivo 

O art. 5o(74), na mesma linha do art. 4o da Convenção n. 98, consagra 
a obrigação dos países no sentido de adotar medidas que estimulem o 

(71) RODRIGUES JR., Edson Beas (Org.). 

2019. p. 258.

ser concebidas ou aplicadas de modo a obstruir a liberdade de negociação coletiva. Idem.

-

a)

b) 

-

2. As medidas a que se refere o parágrafo 1 deste artigo devem prover que:

a) a negociação coletiva seja possibilitada a todos os empregadores e a todas as categorias 
de trabalhadores dos ramos de atividade a que aplique a presente Convenção;

b) a negociação coletiva seja progressivamente estendida a todas as matérias a que se referem 

 seja estimulado o estabelecimento de normas de procedimentos acordadas entre as orga-

d)
tais normas;

e)
. (Idem).
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desenvolvimento da negociação coletiva. A diferença é que, nesse ponto, 

empregadores e todas as categorias de trabalhadores, independentemente 
do ramo de atividade econômica; estender, progressivamente, a negociação 
coletiva a uma diversidade de matérias; estimular o estabelecimento de 

trabalhadores e empregadores; evitar que a negociação coletiva seja impedida 

Como se vê, não há como desenvolver a negociação coletiva fora de um 
ambiente institucional que propicie o seu amadurecimento. Será analisado, ao 

-

multicêntrico.

Assim como a Convenção n. 98, a Convenção n. 154 também está formal-

pelo Decreto Legislativo n. 22, de 1992, e promulgada pelo Decreto n. 1256, 
de 1994(75).

Gomes(76)

-

Acresce-se a isso que a Convenção n. 154, igualmente, integra o bloco de 
constitucionalidade, pois, além de ter sido formalmente aprovada pelo Brasil, 
aborda um direito que possui status de direito humano e fundamental. Ambas as 

(77), não há, no Brasil, 
-

tos Humanos no ordenamento brasileiro, dentre os quais estão inseridas as 

(75) RODRIGUES JR., Edson Beas (Org.). C

2019. p. 325.

(76) GOMES, Miriam Cipriani. 
trabalho

-
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No julgamento do RE n. 466.343-1/SP(78)

entendeu que os tratados de direitos humanos não aprovados no quórum do 

§ 3o do art. 5o

o, § 2o(79), 

da Constituição Federal/88, considera como materialmente constitucionais os 

o, § 3o(80), da Carta 

Magna, serão consideradas como normas constitucionais do ponto de vista 
(81), mesmo que não sejam 

formalmente aprovadas no quórum das emendas constitucionais, serão ma-

(82).

coercitiva. Inadmissibilidade absoluta. Insubsistência da previsão constitucional e das normas 
subalternas. Interpretação do art. 5o o, 2o e 3o o, § 7o, 
da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica). Recurso 
improvido. Julgamento conjunto do RE n. 349.703 e dos HCs n. 87.585 e n. 92.566. É ilícita 

Data de Publicação: 

(79) Art. 5o, § 2o

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

(80) Art. 5o, § 3o

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

-

 

(82) Sarlet ensina que a concepção de direitos fundamentais adotada pela Constituição brasileira 
segue a tradição que foi inaugurada na Alemanha, no sentido de que direitos fundamentais 

. 10. 
ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2015). 



34

(83)

alteração da Constituição, promovida pela Emenda Constitucional n. 45/2004, 
o do art. 5o, pois o simples fato de os tratados de direitos 

sejam considerados materialmente constitucionais. Não se pode olvidar que 
o art. 4o

o Brasil se pauta pelo princípio da prevalência dos direitos humanos.

-

Em junho de 1998, por ocasião da 86a sessão da Conferência Interna-

fundamentais no trabalho, o seu compromisso com o trabalho decente(84).

-

O item 2(85) da Declaração, insere, dentro do rol que integra o conceito 
de trabalho decente, a liberdade sindical e o reconhecimento efetivo do direito  

outros pilares sejam observados, quais sejam: a liberdade no trabalho, espe-
cialmente com a eliminação do trabalho forçado; a igualdade no trabalho, por 

-

 

(84) RODRIGUES JR., Edson Beas (Org.). C

2019. p. 223

tornar realidade, de boa fé e de conformidade com a Constituição, os princípios relativos aos 

reconhecimento efetivo do direito de negociação coletiva; b) a eliminação de todas as formas 
de trabalho forçado ou obrigatório; c) a abolição efetiva do trabalho infantil; e d) a eliminação 
da discriminação em matéria de emprego e ocupação.
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intermédio da eliminação de todas as formas de discriminação no emprego; 
e a abolição do trabalho infantil(86).

Destaca-se que, no dia 10 de junho de 2022, durante a 110a Conferência 
-

consagrados na Declaração sobre os Princípios e Direitos Fundamentais do 
(87).

Aquilo que se convencionou denominar de trabalho decente não repre-

países, mas sim um rol de princípios e direitos que assumem um caráter co-

dos respectivos temas.

-

(88).

-

a promoção do trabalho decente. Conforme salientam Maranhão e Savino(89), 
a proposta é promover uma “agenda centrada no ser humano”, por meio da 

social, assumam a responsabilidade conjunta pela construção de um futuro 
do trabalho justo, digno e equitativo.

protagonista, pois representa uma das formas mais democráticas de promo-

(86) A concepção defendida no presente trabalho caminha no sentido de que o rol elencado 

apartados da ideia de trabalho decente. 

(87) Sobre a inclusão, vide

todos-os-trabalhadores. Acesso em: 18 jun. 2022. 

(88) RODRIGUES JR., Edson Beas (Org.). C

2019- p. 17.

Revista de Direito do 
Trabalho, v. 203/2019, p. 213-230, jul. 2019, p. 214.
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tecnológico deve ser aproveitado para a promoção do trabalho decente e do 
desenvolvimento sustentável, por meio do diálogo social.

-

trabalhadores como elemento central para alcançar um crescimento inclu-
sivo e sustentável, com especial atenção para a liberdade sindical e para o 
reconhecimento efetivo da negociação coletiva, que aparece como elemento 
indispensável para a promoção do diálogo social.

perspectiva institucional do conceito de trabalho decente, que não pode ser 

os sindicatos. Os mecanismos de diálogo social só podem ser aprimorados 

O trabalho decente, na perspectiva que se pode chamar de institucional, 
-

subsistência, prestando o trabalho de forma que preserve a sua dignidade. 
Na perspectiva pessoal, deve ser um trabalho digno, ou seja, livre, igual, e em 
que direitos mínimos sejam garantidos. O caminho para o trabalho decente, 
assim como, de forma mais ampla, para que se tenha uma sociedade mais 

(90).

O futuro do trabalho que se deseja é aquele no qual todos tenham a 
garantia de um trabalho decente.

Para que isso ocorra, a negociação coletiva é indispensável. Maranhão 
e Savino(91) -

sistema efetivo de negociação, bem como pelo reconhecimento da negocia-
ção coletiva enquanto direito fundamental, tema este que será analisado na 

1.4. Negociação coletiva no plano nacional

Não se olvide que os direitos fundamentais são aqueles reconhecidos 
como tal pela ordem constitucional de determinado país. Conforme salientado 

Revista de Direito do 
Trabalho, v. 203/2019, p. 213-230, jul. 2019, p. 217.



37

fundamentais e os direitos humanos, não se ignora a íntima relação entre eles. 

encontraram inspiração em documentos internacionais históricos, especial-
mente, como salienta Sarlet(92), a Declaração Universal de 1948.

Com a negociação coletiva que, no Brasil, representa um direito funda-
mental sob os prismas formal e material, não é diferente.

o o, VI estão inseridos 

O art. 7o

o resultado originado da negociação coletiva de trabalho; o art. 8o, VI, por 

coletivas.

Stürmer(93) pontua a importância do dimensionamento da real importância 
da negociação coletiva de trabalho, que é, indiscutivelmente, um direito 
fundamental.

Materialmente, a negociação coletiva adquire a condição de direito fun-
damental por força do art. 5o, § 2o

(94)

importância, devem ser equiparados aos direitos formalmente constitucionais.

(95)

-

alcançar também os comportamentos dos particulares. Não há como 

 uma teoria geral dos di-
reitos fundamentais na perspectiva constitucional. 13. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2018. p. 32.

Revista 
, v. 31, n. 2, p. 409-431, maio/ago. 2017, p. 418.

, p. 81.

Revista Magister de Direito do Trabalho, n. 64, jan./fev. 2015, p. 48.
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O posicionamento da liberdade sindical e da negociação coletiva enquanto 
direitos fundamentais apresenta uma considerável relevância prática, tendo 

(96) recorda que 
os direitos humanos que não se manifestam como direitos fundamentais nos 
respectivos países dependem, para que possuam um caráter cogente, de 
mecanismos internos para que possam ser recepcionados juridicamente. Por 
mais que se reconheça a inequívoca evolução dos mecanismos de proteção 
internacional dos direitos humanos, ainda há um peso relevante do reconhe-

jurídico e social.

1.5.  A negociação coletiva na perspectiva da promoção dos 
direitos fundamentais

coloca em risco a autonomia da vontade.

Sarmento e Gomes(97)

necessidade de observar a autonomia privada dos sujeitos envolvidos na 
situação concreta. O problema da vinculação dos particulares aos direitos 
fundamentais, nos ensinamentos de Sarlet(98), apresenta uma necessidade 
de enfrentamento da questão da conciliação dos direitos fundamentais com 
os princípios fundantes do direito privado.

Outrossim, não se questiona o fato de que ao legislador infraconstitu-

ponderando-a com os direitos fundamentais(99).

 uma teoria geral dos di-
reitos fundamentais na perspectiva constitucional. 13. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2018. p. 34.

Rev. TST
2011, p. 72.

 uma teoria geral dos di-
reitos fundamentais na perspectiva constitucional. 13. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2018. p. 399.

, p. 85.
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espaço de violação de direitos fundamentais (por mais que não se negue que 

negociação coletiva, que é um direito humano e fundamental.

Não se olvide que a autonomia privada coletiva, conforme destaca 
Gediel(100), é princípio tutelado constitucionalmente, na condição de direito 
fundamental, como se observa pelo art. 7o

Nesse sentido, devem ser realçadas duas características importantes dos 
direitos fundamentais: a interdependência e a complementaridade.

-
mentais, que, frequentemente, estão intimamente vinculados. A complementa-

podem interpretados isoladamente, tendo como pano de fundo os objetivos 
previstos pelo constituinte(101).

De mais a mais, a negociação coletiva, que é, inequivocamente, um 
-
-

das liberdades civis.

(102), remontando aos ensinamentos de Abramovich e Courtis, aponta 

parte do Estado e dos particulares, quais sejam: respeitar, proteger, garantir 
e promover.

(100) GEDIEL, José Antônio Peres. A irrenunciabilidade a direitos de personalidade pelo 
trabalhador. In: 
Privado. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006. p. 158.

 teoria e prática 

(102) SCAFF, Fernando Facury. Notas sobre Direitos Humanos, Direitos Fundamentais e Direitos 
Sociais. In: 
(Coords.). 
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seus direitos(103).

Costa(104) ressalta que os direitos fundamentais podem apresentar-se 
como direitos defensivos, protegendo o indivíduo contra a ação do Poder 

promoção.

A negociação coletiva, na condição de autêntico direito fundamental, 
precisa ser respeitada, protegida, garantida e promovida. Nesse diapasão, 

(105)

da atividade sindical; um dever prestacional de proteção, como forma de 

de estimular o diálogo e o entendimento sociais.

Em geral, no âmbito da negociação coletiva, que é uma das manifesta-

esquecidos, tanto pelo Estado quanto pelos particulares.

Constatada a posição da negociação coletiva como direito humano e 
fundamental, é necessário avançar para a análise de seus aspectos concei-

da construção do aparato necessário para o funcionamento dos sindicatos e, 
consequentemente, para o desenvolvimento da negociação coletiva.

(103) Ibidem, p. 55.

Código Civil. In: 
Privado. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006. p. 72

Revista Magister de Direito do Trabalho, n. 64, jan./fev. 2015, p. 49.


